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PROJETO DE LEI 01-0372/2010 do Vereador Aurélio Miguel (PR)  
“Altera os incisos I e II do art. 12 da Lei nº 14.491, de 27 de julho de 2007, e dá 
outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Ficam alterados os incisos I e II do art. 12 da Lei nº 14.491, de 27 de julho 
de 2007, que regulamenta a atividade de transporte de pequenas cargas 
denominado motofrete e dá outras providências, que passam a ter a seguinte 
redação:  
“Art. 12. (...)  
(...)  
II – ter sido fabricada em 2005 ou posteriormente e homologada pelos órgãos 
competentes;  
III – ter propulsão por métodos energéticos alternativos (eletricidade, álcool, 
biodiesel, ou outros); ”(NR)  
Art. 2º Os prestadores de serviço de que trata a Lei nº 14.491, de 27 de julho de 
2007, pessoas físicas ou jurídicas, terão o prazo de sessenta meses para se 
adaptar, sob pena de revogação da autorização de funcionamento.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,   Às Comissões competentes."  
 


